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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
ANEXO I - Plano de Trabalho

1. Identificação Proponente
1.1 Título do Projeto: 
1.2 Nome completo:
1.3  E-mail para contato:
1.4 Telefone de contato com WhatsApp: 
1.5 Link do Lattes:
1.6  Grande área de conhecimento do proponente (conforme o CNPq):
1.7  Área de conhecimento do proponente (conforme o CNPq):
1.8  Instituição/Campus a que pertence o proponente:
1.9 Quantidades de Projetos de Extensão já coordenados pelo (a) proponente:

2. Identificação Projeto
2.1 Grande área de conhecimento do Projeto (conforme o CNPq):
2.2 Área de conhecimento do Projeto (conforme o CNPq):
2.3. Núcleo Socioambiental a que está vinculado o projeto (ver Anexo VI):
2.4  Eixo:
2.5  Tema:
2.6 Demanda específica do NCS que o projeto atenderá:
2.7  Estado onde o projeto será realizado:
2.8  Cidade(s) onde o projeto será realizado:
2.9 Local de execução (descrever o local e ambiente, majoritariamente, no qual serão desenvolvidas as atividades do projeto):
2.10 Comunidades contempladas:
2.11  Entidade(s) parceira(s) do projeto (anexar termo(s) de Aceite assinado(s)  por ambas as partes (Anexo III): 
2.12  Público(s) beneficiário (s) do projeto (neste campo o proponente deve detalhar o público beneficiado pelas ações do projeto):
2.12.1 Quantidade de beneficiário (s) diretos: 
2.12.2 Quantidade de beneficiário (s) indiretos: 

3. Caracterização do projeto
3.1 Objetivo geral (máximo 3 linhas): 
Neste campo o proponente esclarece qual o objetivo geral das ações de seu projeto e principalmente a relação do mesmo dentro do NCS.
3.2  Objetivos específicos (máximo 5 objetivos e máximo 2 linhas para cada): 
Descrever os objetivos específicos e seus benefícios no NCS.
3.3 Resumo do Projeto (máximo 1500 caracteres):
3.4 Palavras-chave (máximo 3)
3.5 Quais ODS serão contemplados: é obrigatório contemplar no mínimo 02 (dois) ODS. Cite os ODS conforme ordem em grau de relevância para o projeto. 
ODS 1⁠ª. = xx 
ODS 2⁠ª. = xx  
ODS 3⁠ª. = xx 
Neste campo o proponente irá justificar a relação que as ações do seu projeto têm com os ODS diretamente, indicando quais objetivos específicos dentro de cada ODS ele contempla. Nessa justificativa, o proponente deve construir o indicador com o qual irá medir o atendimento do ODS. 

4. Problema e Justificativa (Máximo 2500 caracteres)
Descrição do problema a ser abordado e justificativa de sua importância no engajamento e prioridade com os problemas elencados pelo NCS atendido. 

5. Metodologia (Máximo 2500 caracteres)
Descrever como a proposta será realizada. Deve incluir: Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, além de contemplar a interdisciplinaridade elencando as disciplinas envolvidas. Caso seja possível a interprofissionalidade é desejável, assim, deve-se elencar os cursos envolvidos. 

6. Curricularização da Extensão (Máximo 1500 caracteres)
Descrever a contribuição da proposta com a curricularização da extensão, detalhando as disciplinas da graduação envolvidas. 

7. Resultados esperados (impacto e benefícios) (Máximo 2500 caracteres)
Descrever os resultados esperados e impactos para o público contemplado.

8. Entregas previstas (Máximo 2500 caracteres)
(Descrever cada uma das entregas propostas ex: produtos, artigos, convênios, cursos, estratégias de enfrentamento, capacitação, apostilas, folders, mídias produzidas, entre outras)
 
9. Referências nas normas da ABNT (não obrigatório)

10. Cronograma de execução
Descrever as metas, atividades e indicadores para o desenvolvimento do projeto – linkar com os indicadores dos ODS (https://odsbrasil.gov.br/objetivo/objetivo?n=1). 
Obs.: Esse modelo de cronograma, deve ser anexado ao Sparkx no campo “Cronograma” em formato PDF.   

10.1 Identificação das metas 
	Meta 1
	Descrição

	 
	 

	Indicador: (essa meta será considerada cumprida se?)



	Meta 2
	Descrição

	 
	 

	Indicador: (essa meta será considerada cumprida se?)


 
	Meta 3
	Descrição

	 
	 

	Indicador: (essa meta será considerada cumprida se?)


 
10.2 Cronograma de execução
(incluir no cronograma as etapas e entregas previstas) 
	Etapas/Metas
	Período de realização das atividades (mensal)
	Entregas

	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 
11. Detalhamento dos itens financiáveis do projeto
 11.1 Bolsas 
	Item
	Quantidade

	Bolsa coordenação adjunta (máximo 1)
	 

	Bolsa de extensão para estudantes (máximo 2)
	 


 
11.2  Equipamento
	Item
	SIM
	    NÃO

	Gostaria de receber 1 notebook básico 
	 
	



11.3  Ajuda de custo (1 por mês)
	Beneficiário(a)
	Meses

	
	Mar.
	Abr.
	Mai.
	Jun.
	Jul.
	Ago.
	Set.
	Out.
	Nov.

	Coordenador (a) adjunto (a)
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Bolsista 1
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Bolsista 2
	
	
	
	
	
	
	
	
	



12. Cadastro da Equipe do projeto 
12.1 O cadastro da equipe na plataforma Sparkx será obrigatório para o(a) proponente (Coordenador(a) Adjunto(a)) e opcional, no momento da inscrição do projeto, para os(as) bolsistas e voluntários(as).
12.2 O(a) proponente deverá preencher integralmente os dados cadastrais solicitados pela plataforma
12.3 O cadastro dos(as) bolsistas e voluntários(as) deverá ser realizado posteriormente, após a aprovação do projeto, conforme prazos definidos no cronograma.  
13. Contrapartida da Universidade
Escreva as contrapartidas que a universidade oferecerá para garantir a execução das ações do projeto. 
Deve incluir itens fundamentais para garantia das ações nas comunidades contempladas como: veículo e combustível para transporte aos projetos. Laboratórios e equipamentos que garantam o cumprimento de ações do projeto. Disponibilidade de veículos pela instituição para os bolsistas poderem participar de eventos realizados pelo ITAIPU PARQUETEC para divulgação dos resultados dos mesmos (observe que no Anexo II a Pró-Reitoria, ao assinar o Termo de anuência, também garante as contrapartidas do projeto).
As contrapartidas deverão ser devidamente comprovadas por meio de documento a ser anexada na plataforma de inscrição (Sparkx), contendo:
a) Declaração institucional, emitida pela instituição, e assinada pela Pró-Reitoria ou congênere  atestando a disponibilidade dos recursos e estruturas informadas; 

Obs.: Não serão consideradas como contrapartida institucional:
1. Materiais de expediente (papel, caneta, impressões simples, cópias etc.);
2. Espaços de uso comum da universidade, como salas de aula, mobiliário, bibliotecas e afins
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